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TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 64/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2023 
 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 24, II, DA LEI 8666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE CORTINAS 
PARA A ESCOLA MUNICIPAL MANOEL JOSÉ LOPES, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Educação de Grandes Rios/PR, 
 
NOME DO CONTRATADO: LENI C. R. FITE VIANA 
 
CNPJ sob nº 11.409.749/0001-03.   
 
VALOR TOTAL: R$ 3.621,00 (três mil, seiscentos e vinte e um reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
  
200                                     06.004.12.361.1201.2030. 3.3.90.39.00.00                                1107 

 
 

 
 

Grandes Rios, 27 de junho de 2023. 
 
 

 
 

ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2023 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2023 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONFECÇÃO DE CORTINAS PARA A ESCOLA MUNICIPAL 
MANOEL JOSÉ LOPES, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Educação de Grandes Rios/PR, QUE ENTRE SI 
CELEMBRAM O MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E A EMPRESA 
ABAIXO RELACIONADA, CONFORME SEGUE: 
 

CONTRATADA: LENI C. R. FITE VIANA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
11.409.749/0001-03, com endereço à Rua Hermínio Strassacapa, n° 19, Conjunto Tancredo Neves, 
Grandes Rios/PR. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE CORTINAS PARA A ESCOLA 
MUNICIPAL MANOEL JOSÉ LOPES, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação de Grandes 
Rios/PR.  

 
DESCRIÇÃO DO ITEM: 
 

 

ITEM 

 

QUANT 

 

UNIDADE 

 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

 

VALOR 

UNIT 

 

VALOR 

TOTAL 

1 9 Unid.  Confecção de Cortina de tecido Jacquard, 
medindo 2,80mX1,60m(LxA), compreendendo 2 
partes de 1,40mX1,60m(LxA), com aplicação de 
ilhós. 

R$ 69,00 R$ 621,00 

2 30 Unid.  Confecção de Cortina de tecido Jacquard, 
medindo 5,20mX2,00m (LxA), compreendendo 2 
partes de 2,60mX2,00m (LxA), com aplicação de 
ilhós. 

R$ 100,00 3.000,00 

 
VALOR TOTAL: R$ 3.621,00 (três mil, seiscentos e vinte e um reais).  

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 
200                                     06.004.12.361.1201.2030. 3.3.90.39.00.00                                1107 

  
Grandes Rios/PR, 27 de junho de 2023. 

 
________________________________                    ____________________________________ 
  ANTONIO RIBEIRO DA SILVA                                      LEONICE APARECIDA MARCOLINO DA COSTA 
       PREFEITO MUNICIPAL                                                 Secretária Municipal de Educação 
                                                                                                        FISCAL DO CONTRATO 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO DE VALORES 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 36/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE INFORMAÇÃO, 
AFIM DE AUXILIAR O USUÁRIO NA DEFINIÇÃO DE CONFIGURAÇÕES DE EQUIPAMENTOS, 
PROGRAMAS DE INFORMÁTICA, MANUTENÇÃO DE SERVIDORES, ARQUIVOS DE DADOS, 
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE SOFTWARES EM ATENDIMENTO AOS 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS 
 
CONTRATADO: B.H. CREMONINI BAENA-INFORMATICA-ME., inscrita no CNPJ/MF sob 
nº. 17.711.155/0001-39 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação de prazo e renovação de 
valores de acordo com contrato administrativo 36/2022, a saber:  
 

I – Fica prorrogado o prazo de vigência, pelo período de 12 (doze) 
meses, passando a ter validade entre os períodos de 29 de junho de 
2023 até 28 de junho de 2024. 

 
 

II – Os valores não sofrerão reajustes e seguirão conforme tabela a 
seguir: 

 
 

Item Descrição Quantidade 
Prorrogada 

Unidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 ASSESSORAMENTO AO USUÁRIO NA 
UTILIZAÇÃO DE SISTEMAS, EM SUAS 
INSTALAÇÕES, DE MODO A SUPERAR 
QUALQUER PERDA DE PERFORMANCE 
OU DIFICULDADE DE UTILIZAÇÃO; 
SOLUCIONAR OS PROBLEMAS QUE 
DIFICULTEM A NAVEGABILIDADE 
ENTRE AS PÁGINAS OU IMPEÇAM O 
USUÁRIO DA PLENA UTILIZAÇÃO DE 
SISTEMA ONLINE; RECUPERAÇÃO DE 
PANES INFORMÁTICAS; ANÁLISE PARA 
DETERMINAÇÃO DAS NECESSIDADES 
DO CLIENTE OU DO MERCADO 
POTENCIAL E A ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA DO SISTEMA QUANTO À 

12 Mês  2.800,00  
   

   

33.600,00 
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DEFINIÇÃO DAS FUNCIONALIDADES E 
CAMPO DE APLICAÇÃO; SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA PARA AUXILIAR O 
USUÁRIO NA DEFINIÇÃO DE UM 
SISTEMA QUANTO AOS TIPOS E 
CONFIGURAÇÕES DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA (HARDWARE), 
ASSIM COMO OS PROGRAMAS DE 
INFORMÁTICA (SOFTWARE) 
CORRESPONDENTES E SUAS 
APLICAÇÕES, REDES E COMUNICAÇÃO, 
ETC.; ACOMPANHAMENTO, GERÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO DE PROJETOS DE 
INFORMÁTICA, OU SEJA, A 
COORDENAÇÃO DE ATIVIDADES 
ENVOLVIDAS NA DEFINIÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO E 
OPERACIONALIZAÇÃO DE PROJETOS 
DESTINADOS À INFORMATIZAÇÃO DE 
UM DETERMINADO SEGMENTO. A 
RELAÇÃO DE SERVIÇOS ACIMA 
ELENCADA TEM CARÁTER 
EXEMPLIFICATIVO, ASSIM, TUDO O 
MAIS QUE DELES DECORREREM E NÃO 
ENCONTRAREM-SE AQUI FIXADO 
TAMBÉM SERÁ DE RESPONSABILIDADE 
DA CONTRATADA.  

 
 
 
 
 

III – Em função da prorrogação e da renovação, o valor total aditivado 
é de R$33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais), O valor 
contratual que era de R$33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos 
reais), passa a ser de R$67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos 
reais). 
 

 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
I - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta 
da dotação específica, a saber: 
 
   03.003.04.122.0300.2007. 3.3.90.40.00.00   1000 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
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Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições do contrato inicial ora aditivado, 

especificamente naquilo que não conflitarem com o presente aditivo.  

 

CLÁUSULA QUARTA – FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas 

ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

  

Grandes Rios, 26 de junho de 2023. 

 

 

 

Antonio Ribeiro da Silva 

PREFEITO MUNICIPAL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS

E S T A D O  D O  P A R A N Á

 

RUA PERNAMBUCO, 40 - CEP 86.845-000 - FONE(43) 3474-1234 - FAX (43) 3474-1282 - GRANDES RIOS - PR.  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2023 

 

               SÚMULA: Dispõe sobre o julgamento das Contas da Prefeitura 

Municipal de   Grandes   Rios – Pr. referente ao exercício financeiro de 2021. 

 

A Câmara Municipal de Grandes Rios estado do Paraná aprovou e eu presidente 

promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º - Fica Aprovada a prestação de contas do Poder Executivo Municipal de 

Grandes Rios – Pr., exercício financeiro do ano de 2021, de responsabilidade do 

Senhor Antônio Ribeiro da Silva, nos exatos termos do Acórdão de Parecer Prévio 

nº109/23 – Primeira Câmara e Processo nº216120/22 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná.    

 

    Art. 2º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as   disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Grandes Rios em 27 de junho de 2023 

 

 

Atenciosamente  

 

 

 

Ailton Franco 

Presidente  

PODER LEGISLATIVO
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